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Autoria: Ver. Subtenente Clésio e Ver. Filipe Vilarins

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada aos servidores do Colégio Estadual em Período Integral Sérgio
Fayad Generoso, Adão Pereira dos Santos, Elza Gomes de Melo, Joaquina Curcino dos Santos,
Rosilda Rocha, Sandra de Fátima Alves Florencio, Célia Lopes dos Santos Pires, Genilda Estácia
de Oliveira Sousa, Gisele Aparecida Gomes Paulino Santos, Maria do Rosário Ferreira, Michele
Inácio da Silva e Pabline de Sousa Cangucu em reconhecimento pelos serviços prestados à
comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 4 de março de 2026.

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação objetiva homenagear aos servidores Adão Pereira dos
Santos, Elza Gomes de Melo, Joaquina Curcino dos Santos, Rosilda Rocha, Sandra de Fátima Alves
Florêncio, Célia Lopes dos Santos Pires, Genilda Estácia de Oliveira Sousa, Gisele Aparecida Gomes
Paulino Santos, Maria do Rosário Ferreira, Michele Inácio da Silva e Pabline de Sousa Cangucu por
todo serviço prestado a comunidade formosense.

A homenagem tem como objetivo reconhecer e valorizar o relevante trabalho
desempenhado pelos servidores que atuam como merendeiras e executores de serviços auxiliares
da Escola Sérgio Fayad, que diariamente contribuem de forma essencial para o funcionamento e a
qualidade do ambiente escolar. Esses servidores exercem suas funções com dedicação,
responsabilidade e carinho, garantindo a preparação de uma alimentação saudável e adequada aos
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alunos, além de manter o espaço escolar limpo, organizado e acolhedor. Muito além de suas
funções, eles acolhem, orientam, escutam e demonstram cuidado com cada aluno, tornando a
escola um verdadeiro espaço de proteção e esperança.

O alimento que servem não é apenas a merenda, mas também afeto, atenção e
dignidade. A limpeza que realizam não é apenas do espaço físico, mas contribui para um ambiente
saudável, seguro e propício ao aprendizado. Cada gesto, cada olhar e cada palavra de incentivo
fazem a diferença na vida dos alunos.Por isso, esta homenagem é um ato de respeito, gratidão e
valorização, reconhecendo que a educação é construída por muitas mãos, e que cada uma desses
profissionais tem papel fundamental na formação das nossas crianças e adolescentes.

Que esta Moção seja um abraço, um agradecimento e o reconhecimento público por
todo o amor e dedicação que oferecem todos os dias.
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